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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Concede Titulo de "CIDADAO DO CENTENARIO" 

ao representante da Col8nia Italiana, 

Professor Doutor ARMANDO TURTELLI JftMIOR. 

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL 
São Paulo, usando das atribuições que lhe 
inciso XVII, da Lei Orgânica do Municipio, 

DE BAURU, Estado de 
confere o artigo 18, 
D E C R E T A: 

Artigo lQ 

Artigo 2Q -

Artigo 3Q 

PAULO 

Nos termos do item 2 do Artigo lQ do Decreto 
Legislativo nQ 237, de 29 de abril de 1996, fica 
concedido ao Professor Doutor ARMANDO TURTELLI 
JONIOR, na condição de representante escolhido 
pela Colônia Italiana, o TITULO DE "CIDADÃO DO 
CENTENARIO". 

De comum acordo com o homenageado, a Mesa da 
Câmara marcará a data da sessão solene para a 
entrega do titulo acima referido. 

Este decreto 
publicação, 
contrário. 

entrará em 
revogadas 

vigor na data de sua 
as disposições em 

Sala ''Benedito Moreira Pinto'', em 

17 de junho de 1996 

\ r 
Presidente 

(\a.-

11" (~ 
EXPEDITO BONETTI 

2Q Secretário 
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EXPOSIÇÃO DE 
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MOTIVOS 

Com o escopo de homenagear as Colônias 
Migratórias que aportaram em Bauru e ajudaram na construção de 
nossa cidade, no ano de nosso Centenário a Câmara Municipal de 
Bauru resolveu homenageá-las, solicitando aos seus órgãos de 
representação locais, a indicação de um de seus filhos para 
receber em seus nomes o titulo que marca essas comemorações. 

Consultada a Sociedade Italiana "Dante 
Alighieri", esta houve por bem designar o Professor Doutor 
Armando Turtelli Júnior, como seu representante, 

Turtelli Júnior nasceu em Bauru em 08 de 
fevereiro de 1942; formou-se bacharel em Física pela 
Universidade de São Paulo em 1968; doutorou-se em Física pela 
Universidade Estadual de Campinas, em 1974; pós-doutorou-se 
através do Instituto do Cosmogeofisica/CNR, de Torino, na 
Itália, em 1982. 

Ele é um dos mais respeitáveis cientistas do 
pais e desenvolve inúmeros projetos, principalmente 
experiências com satélites e balões, inclusive o "SACI I", 
aparelho que realizará suas medidas durante o período do sol 
mínimo, reduzindo o efeito das tempestades magnéticas. O 
projeto conta com a colaboração do INPE, NASA (Naval Res.Lab) e 
Instituto Riken (Japão). No projeto AUGER esse ilustre físico 
está envolvido com outros representantes de dezenove paises 
para a construção de um novo observatório de raios cósmicos. 

O homenageado, entre suas muitas atividades 
cientificas, tem participado de inúmeras conferências e nas 
atividades administrativas e de gestão universitária, participa 
de inúmeras Comissões e Conselhos. 

Pelo seu mérito e pela indicação de sua Colônia, 
solicita-se dos Senhores Vereadores o apoio ao presente Projeto 
de Decreto. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 

'.: ~~)"~º ~'----
CLAU~IO PET~ ~ l , 

residente 

G e r, 

L PAULO C 

---~ 

!fefJ-~. 
4~v. 

EXPEDITO BONETTI 
2Q Secretário 

--·--------- -------------· ___ , 
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Senhor Presidente 

o presente projeto foi aprovado em 

reunião secreta, realizada no dia 

17 de junho, devendo constar da 

pauta da próxima sessão ordinária 

(24 de junho). 

Bauru, 18 de junho de 1996 

NEUZA MARIA CRIVELARO THOHAZINI 

Diretora Geral 
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Senhor Presidente 

O presente Projeto de Decreto 

Legislativo foi aprovado em 

Discussão única, em sessão 

ordinária, realizada no dia 24 de 

junho de 1996. 

Bauru, 25 de junho de 1996. 

NEUZA MARIA CRIVELARO THOMAZINI 
Diretora Geral 

Diretoria Geral: 

Providenciar o encaminhamento do 

respectivo decreto ao homenageado, 

através de oficio. Após, publique

se. Dar ciência ao Senhor Chefe 

do Executi , através de ofício e 

(<:::) 1. I 

CLAUDIO PETRONI 

Presidente 

l 
1 
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DECRETO LEGISLATIVO NQ 272 
De 24 de junho de 1996. 

Concede Ti.tulo de .apawo DO C3l'lmltJO• 

"" .. _unte da Colllnia Italiana, 
l'Toteuor Doutor AWMllO 'l'llJlftLLI .nmi:m. 

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL 
São Paulo, usando das atribuições que lhe 
inciso XVII, da Lei Orgânica do Município, 

DE BAURU, Estado de 
confere o artigo 18, 
D E C R 2 T A: 

Artigo lQ 

Artigo 2Q -

Artigo 32 

Nos termos do item 2 do Artigo 12 do Decreto 
Legislativo nQ 237, de 29 de abril de 1996, fica 
concedido ao Professor Doutor ARMAHDO TURTBLLI 
J8NIOR, na condição de representante escolhido 
pela Col8nia Italiana, o T1TULO DE "CIDADÃO DO 
CENTENARIO". 

De comum acordo com o homenageado, a Mesa da 
Câmara marcará a data da sessão solene para a 
entrega do titulo acima referido. 

Este decreto 
publicação, 
contrário. 

entrará em 
revogadas 

vigor na data de sua 
as disposições em 

Sala o Moreira Pinto", em 
~_.!,~Wl..;1li.UD:02..,.!d~e~1996. 

CLAUDIO PET 
Presidente 

9rd!J -
EXPEDITO B01'BTTI 

22 Secretário 

Projeto de iniciativa da Mesa da Câmara e 
demais Vereadores 

Regis~~ da Câmara, na mesma data. 

NEUZA MARIA CRIVILARO THOHAZINI 
Diretoria Geral 



Of.PM. 033/4/96 

Bauru, 25 de junho de 1996. 

Senhor Prefeito: 

Batamos encaminhando a Vossa Excelência, através 
do presente, os Autógrafos abaixo-descritos, bem como os Decretos 
Legislativos referentes aos projetos aprovados em sessões 
ordinária e extraordinária, levadas a efeito por esta Casa de 
Leis no dia de ontem. 

Autógrafo nQ 

4125 

4126 

Referente ao projeto de lei 

de autoria do Vereador Paulo Agustinho, que 
altera o artigo 4Q e seu Parágrafo ~nico, da 
Lei nQ 3604, de 04/08/93 (Regulamenta o 
horário de funcionamento do comércio para o 
atendimento ao público). 

de autoria do Vereador José carlos de Souza 
Pereira, que declara de Utilidade Pública a 
Associação dos Aposentados e Pensionistas de 
Bauru e Região. 
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Decreto nQ 

266 

,.. 
267 

268 

269 

270 

271 

Referente ao Projeto de Decreto 

de autoria da Mesa da Câmara, que susta a 
execução do contrato firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Bauru e a Momento 
Engenharia de Construção civil Ltda. 

de autoria da Mesa da Câmara, referente ao 
Parecer do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo sobre as contas da 
Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal de 
Bauru, relativas ao exercício de 1994. 

de autoria da Mesa da Cãmara e demais 
Vereadores, que concede Titulo de "Cidadão do 
Centenário" a MAX JEFERSON PEREIRA. 

de autoria da Mesa da Câmara 
Vereadores, que concede Titulo de 
Centenário" a WALTHER MORTARI. 

e demais 
"Cidadão do 

de autoria da Mesa da Câmara e demais 
Vereadores, que concede Titulo de "Cidadão do 
Centenário" ao representante da Comunidade 
Arahe, Senhor Hecmet Farha. 

de autoria da Mesa da Câmara e demais 
Vereadores, que concede Titulo de "Cidadão do 
Centenário" ao representante da Colônia 
Espanhola local, Senhor Gabriel Ruiz 
Peregrina. 
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272 

273 

274 

o ensejo 
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de autoria da Mesa da Câmara e demais 
Vereadores, que concede Titulo de "Cidadão do 
Centenário" ao representante da Colônia 
Italiana, Professor Doutor Armando Turtelli 
Júnior. 

de autoria do Vereador João 
Miranda, que dá denominação 
Rodrigues de Menezes" a uma via 
cidade. 

Parreira de 
de "Arnaldo 

pública da 

de autoria do Vereador 
denominação de "Ryowa 
pública da cidade. 

Futaro Sato, que dá 
Hokama" a uma via 

• 1 

CLAUDIO PBTRONI 
Presidente 

ara o momento, aproveitamos 
istinção e apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
TIDBI DB LIMA 
D.D. Prefeito Municipal 
N E S T A 
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_ DECRETO LEGISLATIVO N9 272 DE 24 DE JUNHO DE 1996. 
C~ 'Íllulo • -CIDADÃO DO CENTENÁJUO• ao ~ntante da Co/6nia 
Itahatta. ha/#MJr Doutor ÃllMANDO TUltTELU JÚNIOR. . 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de Slo Paulo, 
usando das llribuições que lbe confere o artigo 1 &. inciso XVII, da Lei ôrglnica do 
Município, · 

DECRETA: 
Artigo 1° - Nos termos do item 2 do Artigo 1°doDec:Rlo14islativo nº 237, 

de 29 de abril de 1996, fica concedido ao Profeaor DoulDr A8M.\NDO TURTELLI 
JÚNIOR, na condiçlo de representante eSCÔlbido I* ColOnia Italiana, o TfnJLO 
DE -CIDADÃO DO CENTENÁRIO". -

Artiso r -De comum acordo com o homenageado, a Mesa da Clman marcari 
~data da 9esslo solene para a ..... do titulo acima referido. · 

Artigo 3° - Este -........nem vigor na data de sua publicaçlo, revogadas 
11 disposiçeea em CC»illl*'9.' , . · · 

Sala '"Benedito Moreira Pinto", em 24 de junho de 1996. 
CLAUDIO PETRONI 

Presidente 
. PAULO CESAR MADUREW 

l 0 ·Secrc1'rio 
EXPEDITO BONE1TI 

r Secretário 
Projeto de iniciltiva da Mesa da am.n e demais Vereadores 

. ·· Registrado na Diretoria Geral da Câman, na mesma data. 
NEUZA MARIA CRIVELARO mOMAZINI 

· · Diretoria Geral 
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O presente Titulo de Cidadão do 

Centenário, foi entregue em 

Solene realizada no dia 

novembro de 1996. 

Em, 11 de novembro de 1996 

Sessão 

08 de 

REUZA MARIA CRIVELARO THOMAZIMI 
Diretora Geral 

PROC. N.0 
____ J~_3_!__~-~----

FO LHAS __ .~~ 
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DIRETOOIA GERAL 

Câmara Af unicipa[ áe 'Bauru 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 272 
De 24 de junho de 1996 

Concede Título de "CIDADÃO DO 
CENTENÁRIO" ao representante da Colônia 
Italiana, Professor Doutor ARMANDO TURTELLI 
JÚNIOR. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe confere o artigo 18, inciso XVII, da Lei Orgânica do 
Município, D E c R E TA: 

Artigo lº -

Artigo 2° -

Artigo 3° -

Nos termos do item 2 do Artigo 1 ºdo Decreto Legislativo nº 237, de 29 de 
abril de 1996, fica concedido ao Professor Doutor ARMANDO 
TURTELLI JÚNIOR, na condição de representante escolhido pela 
Colônia Italiana, o TÍTIJLO DE "CIDADÃO DO CENTENÁRIO". 

De comum acordo com o homenageado, a Mesa da Câmara marcará a data 
da sessão solene para a entrega do título acima referido. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", 
em 24 de junho de 1996 

Presidente 

( 

2º Secretário 

Projeto de iniciativa da Mesa da Câmara e 
demais Vereadores 

Registrado na Diretoria Geral da Câmara, na mesma data. 

(l // ,1 /} 

NEUZA M~~ARo-TIIDMÃZiN1 
Diretoria Geral 


